
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                        Estado de São Paulo

                    
LEI Nº 1.165 – 15 de agosto de 2014

Dispõe  sobre  denominação  de  rua  e  dá  outras
providências.  (Autoria  dos  vereadores  Luiz  Carlos  da
Cruz e Rosenilda Aparecida da Silva)

             O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais;

 FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  é  promulgada  a
seguinte Lei:

  Art.1º - Fica denominada  RUA JOAQUIM EUGÊNIO DE PROENÇA, a
viela  de  acesso,  conforme croqui  anexo,  localizada  no  Jardim  Santa  Gertrudes,  nesta
cidade de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo.

  Parágrafo Único - A referida rua tem início na Rua Calixto Demiciano
Mendes.

 Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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